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1. Justificativa da necessidade de abertura de processo licitatório

A Base  Naval  de  Aratu,  responsável  pela  manutenção  e  operação  de  diversas

embarcações  e  instalações  navais,  enfrenta  a  necessidade  de  aquisição  de

equipamentos adequados para a transferência e recebimento de óleo combustível dos

navios da Marinha do Brasil (MB) para as chatas de armazenamento de óleo, além de

prestar apoio à docagem dos navios e realizar a retirada de óleo contaminado de

tanques. Essas atividades são fundamentais para garantir a continuidade operacional

das embarcações e para assegurar que as operações logísticas sejam realizadas de

forma segura e eficiente.

A  transferência  de  óleo  combustível,  o  apoio  à  docagem  e  a  retirada  de  óleo

contaminado  exigem  a  utilização  de  equipamentos  específicos,  como  bombas

pneumáticas,  que  devem  operar  de  maneira  eficiente,  confiável  e  segura.  Esses

equipamentos são necessários para a realização das atividades de manutenção e

abastecimento das embarcações, e a falta de uma bomba pneumática adequada pode

comprometer a operacionalidade, prejudicando a execução de tarefas  realizadas pela

Base.

A aquisição desses equipamentos para atender às necessidades da Base Naval de

Aratu demanda a realização de um processo licitatório, visto que ele permite garantir

que  os  materiais  adquiridos  atendam  às  especificações  técnicas  e  operacionais

exigidas  pela  Marinha  do  Brasil,  minimizando  riscos  operacionais  e  garantindo  a

qualidade e a durabilidade do equipamento. A licitação assegura que o processo de

contratação seja conduzido de forma transparente, objetiva e em conformidade com as

exigências  legais,  permitindo  a  seleção  do  fornecedor  que  melhor  atenda  às

necessidades da Base, tanto em termos de qualidade quanto de custo-benefício.

Outrossim, a abertura do processo licitatório possibilita à Base Naval de Aratu planejar

de maneira eficiente a aquisição do equipamento, garantindo a entrega pontual e a

continuidade  das  operações.  Com  isso,  evita-se  o  risco  de  desabastecimento  de
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equipamentos essenciais  para  a execução das atividades operacionais,  garantindo

que a Base tenha sempre os recursos necessários para realizar a transferência de

óleo, apoiar a docagem dos navios e efetuar a retirada de óleo contaminado de forma

contínua e sem interrupções.

A realização do processo licitatório assegura, também, a competitividade e a isonomia

entre  os  fornecedores,  permitindo  que  diferentes  empresas  apresentem  suas

propostas.  Isso  possibilita  à  Base  Naval  de  Aratu  obter  as  melhores  condições

comerciais, preços justos e garantias de qualidade, promovendo uma gestão eficiente

dos recursos públicos. A formalização da contratação através do processo licitatório

ainda facilita o planejamento orçamentário e o controle financeiro, assegurando que os

recursos destinados à aquisição do equipamento sejam alocados de forma eficaz e

eficiente.

Portanto, a abertura do processo licitatório para a aquisição da bomba pneumática e

de equipamentos necessários à transferência de óleo combustível, apoio à docagem

dos navios e retirada de óleo contaminado de tanques é justificada pela necessidade

de  garantir  a  continuidade  das  operações  da  Base  Naval  de  Aratu.  Essa  medida

promoverá  um  ambiente  operacional  adequado  e  seguro,  além  de  assegurar  a

eficiência e a segurança das atividades logísticas e operacionais da Marinha do Brasil.

2. Quantidade de material a ser adquirido

              As quantidades estimadas estabelecidas constam no Estudo Técnico
Preliminar. O valor estimado da aquisição é de R$ 21.021,44 (vinte e um mil, vinte e
um reais e quarenta e quatro centavos). Demarcado para o período de 01 (um) ano,
podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano de acordo com o art.  84 da Lei  nº
14.133/2021, conforme a quantidade de materiais constantes no presente, permitindo
a cobertura idealizada para o funcionamento dos materiais.
3. Previsão de data em que deve ser iniciada a solicitação do material

Data a ser definida, mediante disponibilidade orçamentária.

4. Indicação dos membros da equipe de planejamento da contratação

Equipe de Planejamento da Contratação
1T (RM2- T) ÍCARO ANDRADE CARIAS

SO RM1-PL MARCOS DE OLIVEIRA 
COSTA
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